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LEI MUNICIPAL Nº 4.767
O VEREADOR WELLINGTON DA SILVA MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:
Regula o artigo 379 da Lei Orgânica Municipal que trata sobre a obrigatoriedade de Audiência Pública quando do reajuste das tarifas dos serviços concedidos e dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei regula a obrigatoriedade das Audiências Públicas que estão disciplinadas no artigo 379 da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo.
Art. 2º O Poder Executivo deverá, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, solicitar ao Poder Legislativo Municipal que convoque Audiência Pública para apresentar a planilha de cálculo tarifário adotada para reajuste das tarifas aplicadas pelas concessionárias no âmbito do Município de Nova Friburgo.
Parágrafo único. A não observância do caput deste artigo importa em vício formal do ato administrativo que fixar a nova tarifa.
Art. 3º Para a realização da Audiência Pública deverão ser convidados a participar: 

I - o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Secretaria de Fazenda, Procuradoria Geral do Município, Subsecretaria de Serviços Concedidos e outras Secretarias atinentes;
II – representantes da empresa concessionária de transporte público; 

III - representantes da Federação das Associações de Moradores dos bairros; 

IV - representantes da classe trabalhadora através de suas entidades; 

V - conselho de usuários; 

VI – comissões de mobilidade urbana, defesa do consumidor e fiscalização de serviços públicos e concedidos da Câmara Municipal; 

VII - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 05 de janeiro de 2021.
VEREADOR WELLINGTON DA SILVA MOREIRA
       
PRESIDENTE

______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente

______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário

______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima - 2º Secretário
AUTORIA: VEREADOR WELLINGTON MOREIRA – P. 632/2019
